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2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 199/2020.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 205/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do artigo 2.º da Lei n.º 6/2021 (Regime de gestão dos 
mercados públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. São mercados públicos a que se refere a alínea 1) do artigo 
2.º da Lei n.º 6/2021 os seguintes estabelecimentos:

1) Mercado do Bairro Iao Hon, incluindo a Zona de Vendi-
lhões do Mercado de Iao Hon, assim como o Centro de Comi-
das e a Zona de Pronto-a-Vestir do Edifício de Vendilhões do 
Iao Hon;

2) Mercado Almirante Lacerda (Mercado Vermelho);

3) Mercado de S. Domingos, incluindo o Centro de Comidas 
do Mercado de S. Domingos;

4) Mercado de S. Lourenço, incluindo o Centro de Comidas 
do Mercado de S. Lourenço;

5) Mercado do Patane;

6) Mercado da Horta da Mitra;

7) Mercado Tamagnini Barbosa, incluindo a Zona de Vendi-
lhões do Mercado de Tamagnini Barbosa;

8) Mercado da Taipa, incluindo a Zona de Vendilhões do 
Mercado da Taipa;

9) Mercado de Coloane.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 206/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 9.º da Lei n.º 6/2021 (Regime de gestão dos mercados 
públicos), o Chefe do Executivo manda: 

1. O valor da renda mensal da banca do mercado público é 
equivalente à multiplicação da área da banca pelo valor da ren-
da mensal por metro quadrado.
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2. O valor da renda mensal por metro quadrado a que se refere 
o número anterior consta do anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

3. Se o valor calculado da renda mensal não for múltiplo de 
uma pataca, é objecto de arredondamento para a unidade 
superior.

4. São revogados os artigos 4.º e 5.º da Tabela de Taxas, 
Tarifas e Preços do Instituto para os Assuntos Municipais, 
aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 268/2003 e 
alterada pelos Despachos do Chefe do Executivo n.º 93/2004, 
n.º 267/2004, n.º 109/2005 e n.º 319/2016.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 2) 

Valor da renda mensal por metro quadrado

O valor da renda mensal por metro quadrado da banca do 
mercado público é o seguinte:

Mercado Público
Valor da renda mensal 

por metro quadrado
(pataca)

Mercado do Bairro Iao Hon 210

Mercado Almirante Lacerda (Mer-
cado Vermelho), Mercado de S. Do-
mingos, Mercado de S. Lourenço e 
Mercado do Patane

180

Mercado da Horta da Mitra e Merca-
do Tamagnini Barbosa

105

Mercado da Taipa e Mercado de 
Coloane

60

Despacho do Chefe do Executivo n.º 207/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 
Executivo manda:

1. Os arrendatários das bancas dos mercados públicos ficam 
isentos, durante o ano de 2022, do pagamento da renda prevista 
no Despacho do Chefe do Executivo n.º 206/2021.

2. Os vendilhões, adelos, artesãos e outros operadores na rua 
ficam isentos, durante o ano de 2022, do pagamento das taxas 
previstas nos artigos 1.º e 2.º e na alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º 
da Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do Instituto para os Assuntos 
Municipais, doravante designada por Tabela, aprovada pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 268/2003.


